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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª 

(TERCEIRA) SÉRIES DA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA PLANETA SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS 

EM CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO DIVERSIFICADOS. 

 

Pelo presente “Primeiro Aditamento Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 

Agronegócio da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 26ª (Vigésima Sexta) 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Planeta Securitizadora S.A., 

Lastreados em Créditos do Agronegócio Diversificados.” (“Aditamento”): 

 

(a) PLANETA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 81, 

sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04544-050, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 07.587.384/0001-30, com seu estatuto 

social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 

35300369149, e com registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) sob o nº 2022-2, neste ato representada na forma de seu estatuto social (adiante 

designada simplesmente como “Emissora”, “Securitizadora” ou “Coordenador Líder”); e 

 

(b) SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira, atuando por sua filial na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Joaquim Floriano 466, sala 1401 - Itaim Bibi, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ 

sob o nº 15.227.994/0004-01, neste ato representada na forma do seu contrato social 

(adiante designada simplesmente como “Agente Fiduciário”, sendo a Emissora e o Agente 

Fiduciário adiante designados em conjunto como “Partes” e, individual e indistintamente, como 

“Parte”);  

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(I) em 13 de setembro de 2021, as Partes celebraram o “Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 

26ª (Vigésima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Planeta 

Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Diversificados” (“Termo de 

Securitização”);  

 

(II) As Partes desejam celebrar o presente Aditamento para aditar o item 5.1 (ii) relativo 

a quantidade de CRA da Emissão, descritas no Termo de Securitização; e  

 

(III) os CRA ainda não foram subscritos e integralizados, de modo que não se faz 

necessária a realização de Assembleia Geral de Titulares dos CRA (conforme definido no Termo 

de Securitização) para aprovar as matérias objeto deste aditamento. 
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RESOLVEM de comum acordo e sem quaisquer restrições, firmar o presente Aditamento, que 

será regido pelas Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

1. ALTERAÇÕES E RATIFICAÇÕES 

 

1.1. Pelo presente Aditamento, resolvem as Partes modificar o item 5.1 (ii), do Termo de 

Securitização, o qual passa a vigorar na forma seguinte: 

 

5.1. Características Gerais. Os CRA da presente Emissão, cujo lastro são os Direitos 

Creditórios do Agronegócio, possuem as seguintes características:  

  

 (...) 

 

(ii) Quantidade de CRA. A Emissão compreende a quantia de 105.077 (cento e 

cinco mil e setenta e sete) CRA, sendo 89.316 (oitenta e nove mil, trezentas e 

dezesseis) CRA Sênior, 5.254 (cinco mil, duzentos e cinquenta e quatro) CRA 

Subordinado Mezanino e 10.507 (dez mil, quinhentos e sete) CRA Subordinado Júnior, 

sendo certo que a quantidade final de CRA foi definida no Procedimento de 

Bookbuilding; 

 

(...)  

 

2. DECLARAÇÕES E RATIFICAÇÕES 

 

2.1. As alterações feitas por meio deste Aditamento não implicam em novação, pelo que 

permanecem ainda válidas e em vigor todas as obrigações, cláusulas, termos e 

condições previstas no Termo de Securitização que não tenham sido expressamente 

alterados nos termos deste Aditamento. 

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

3.1. Os direitos de cada Parte previstos neste Aditamento (i) são cumulativos com outros 

direitos previstos em lei, a menos que expressamente os excluam; e (ii) só admitem 

renúncia por escrito e específica. O não exercício, total ou parcial, de qualquer direito 

decorrente do presente Aditamento não implicará novação da obrigação ou renúncia 

ao respectivo direito por seu titular nem qualquer alteração aos termos deste Termo. 

 

3.2. Este Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes 

e seus sucessores ou cessionários. 
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3.3. Exceto se expressamente indicado, palavras e expressões em maiúsculas, não 

definidas neste instrumento, terão o significado previsto no Termo de Securitização. 

 

3.4. Caso qualquer das disposições venha a ser julgada inválida ou ineficaz, prevalecerão 

todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as 

Partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, na medida do 

possível, produza o mesmo efeito. 

 

3.5. Para os fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, a Emissora e o Agente Fiduciário acordam e aceitam que este 

Aditamento pode ser assinado digitalmente por meio de qualquer plataforma para 

assinaturas, desde que com certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, e tais 

assinaturas digitais serão legítimas e suficientes para comprovar (i) a identidade de 

cada representante legal, (ii) a vontade da Emissora e do Agente Fiduciário em firmar 

este Aditamento, e (iii) a integridade deste Aditamento e qualquer alteração posterior.  

 

3.6. Este Aditamento será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

 

3.7. A Emissora e o Agente Fiduciário elegem o Foro da Comarca da cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, como o único competente para dirimir quaisquer questões ou 

litígios originários deste Aditamento, renunciando expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

O presente Aditamento é firmado digitalmente, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2021. 

 

[O restante desta página foi deixado intencionalmente em branco]  
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Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 26ª 

(Vigésima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Planeta 

Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Diversificados”. 

 

 

PLANETA SECURITIZADORA S.A. 

 

 

1. _______________________________ 2. _______________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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(Vigésima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Planeta 
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SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

 

 

 

1. _______________________________ 2. _______________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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Testemunhas: 

 

 

1. _______________________________ 2. _______________________________ 

Nome: Nome: 

RG: 

CPF:  

RG: 

CPF: 
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